
 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 09/2025 

Processo administrativo n° 6250/2025 

 

 

STRATURA ASFALTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 59.128.553/0036-05, estabelecida na Rodovia Fernão Dias, Km 494, vem, 

respeitosamente perante Vossa Senhoria, através  de  seu procurador infra-assinado, 

apresentar suas CONTRARRAZÕES AO RECURSO interposto pela licitante DISTRIBUIDORA 

BRASILIEIRA DE ASFALTO LTDA – DISBRAL - conforme  segue, rogando desde já para que seja 

mantida a decisão que inabilitou a recorrente no presente certame. 

 

DA TEMPESTIVIDADE 

A presente contrarrazões ao recurso deverá ser recebido de forma tempestiva, uma 

vez que a peticionante foi intimada a manifestar-se em 11 de setembro de 2025, sendo que o 

prazo de 03 dias para apresentação das contrarrazões recursais, constando como termo final 

a data de 15 de setembro de 2025. 

 

DOS FATOS 

Trata-se de processo licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo 

menor preço unitário, cujo objeto é aquisição de produtos asfálticos. 

 

A sessão do referido pregão ocorreu em 21 de agosto de 2025, sendo que, iniciado o 

certame, após a fase de lances, a  recorrente foi declarada inabilitada por não cumprir com 

todas as exigências editalícias. 

Na oportunidade, a DISBRAL deixou de apresentar Comprovante de inscrição ativa no 

Cadastro Técnico Federal (CTF/APP) do IBAMA, devidamente compatível com as atividades 

de comercialização, transporte, armazenamento ou industrialização de produtos asfálticos;. 



 

 

Aberto o prazo de recurso, irresignada a licitante manifestou desejo em recorrer e na 

oportunidade apresentou suas razões recursais. 

 

Em síntese, a recorrente alega que está apta e que apresentou documento 

comprobatório de que possui cadatro técnico federal para fabricação de de produtos 

químicos, incluindo emulsões asfálticas como a emulsão RM-1C, que são classificadas como 

produtos petroquímicos básicos. 

 

Em seu recurso, a recorrente faz menção em apenas dois pontos afestos a STRATURA, 

seja para contestar sua habilitação ou para citar sua inabilitação para o lote 2, no qual, será 

devidamente combatido a frente. 

 

Diante do exposto, parte-se para a demonstração das contrarrazões para que V.Sas. 

mantenha a inabilitação da DISBRAL, ora, recorrente. 

 

DO DIREITO 

Conforme disposição prevista no item 9.12.1.5 é condição de habilitação a 

comprovação de cadastro técnico federal devidamente compatível com as atividades de 

comercialização, transporte, armazenamento ou industrialização de produtos asfálticos. 

 

Ocorre que a recorrente apresentou CTF/APP emitido pelo IBAMA com a descrição de 

“fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e 

da madeira” e “transporte de cargas perigosas”. 

 

No entanto, em relação aos itens 1 e 3 do edital, que prevê o fornecimento de CAP 

30/45 e CM-30 é essencial que o CTF do IBAMA venha com a descrição da atividade de 

comercialização. 

 

Ora, os referidos produtos são FABRICADOS PELA PETROBRAS e somente são 

COMERCIALIZADOS pelas Distribuidoras de Asfaltos. 

 



 

Desse modo, a recorrente de acordo com seu CTF/APP está apta para a atividade de 

fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, todavia, não está 

devidamente autorizada pelo IBAMA de realizar atividade de comercialização dos produtos 

previtos nos itens 1 e 3. 

 

A STRATURA por sua vez, apresentou CTF/APP que prevê as atividades de 

comercialização desses produtos. Embora a recorrente tenha utilizado erroneamento do 

código 18-7, há ainda em seu cadastro técnico federal o código de 18-6 que nada mais é 

que a comercialização de combustível e derivados de petróleo.  

 

Nesse caso, sendo o CAP 30/45  e o CM-30 produtos derivados de petróleo, não há 

que se falar que a STRATURA não esteja apta a realizar sua comercialização, vez que há 

expressamente o código 18-6 em seu CTF/APP.  

 

Assim sendo, há que se lembrar que com a exceção da recorrente, todas os demais 

licitante, inclusive a peticionante,  prezou pelo princípio legal intitulado “Vinculação ao 

Instrumento Convocatório”, o qual prevê que tanto as  empresas licitantes, quanto para o 

órgão tomador do certame, deverão pautar seus atos em consonância  com o  previsto  no 

Edital. Neste sentido o Tribunal de Contas da União – TCU preza que: 

 

“Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório 

Obrigada a Administração e o licitante a observarem as normas e condições 

estabelecidas no ato convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que 

haja previsão no instrumento de convocação;” 

 

Logo, a recorrente não observou pelo cumprimento integral do exposto na diretriz que 

instruiu o processo licitatório, apresentando apresentando CTF/APP em discordância com o 

ditames do edital. 

 

Ademais, que a fase recursal não é o momento oportuno para questionar as exigências 

do instrumento convocatório e sim a fase de impugnação que foi devidamente superada, 

aceitando a recorrente com os termo do edital quando deixou de impugná-lo a tempo e 

modo, restando precluso seu direito. 



 

 

A recorrente nada mais fez que descumprir as exigências editalicias e agora em suas 

razões quer justificar sob a falsa alegação que o edital não foi claro e assim deve haver uma 

interpretação extensiva. 

 

Diante de todo o exposto, uma vez que a recorrente não cumpriu com os requisitos do 

item 9.12.1.5 do Edital, mas também demonstrou que a inabilitação ao certame em epígrafe 

merece prosperar pela afronta às normas e ditames de Direito Público, resta  apenas  a 

expectativa  de que V. Sa. Mantenha a inabilitação da recorrente. 

 

DO PEDIDO 

Face ao exposto, pugna a peticionante pelo recebimento das contrarrazões ao 

Recurso Administrativo, eis que tempestivo, sendo devidamente autuado e processado, na 

forma  da  lei e, assim, requer-se: 

a) Improvimento do recurso apresentado pela DISBRAL para assim manter sua 

inabilitação no presente certame, pelos motivos de fato e de direito expostos no 

presente.  

b) Em caso de provimento ao recurso apresentado pela recorrente, requer, desde já, 

cópia integral do processo licitatório para que sejam tomadas as devidas 

providências na esfera judicial, garantindo assim, em tempo hábil, seu direito 

líquido e certo, bem como acionar os órgãos de controle interno e externo. 

 

Nestes termos,  

Pede e espera deferimento. 

Betim, 15 de setembro de 2025. 

 

 

 

STRATURA ASFALTOS LTDA 

Leandro Ruthausha Ribeiro 
Analista de Licitações 

CPF: 407.821.818-05 

RG: 43.977.964-9 SSP/SP 

Leandro 
Ruthausha 
Ribeiro:40782
181805

Assinado de forma digital por 
Leandro Ruthausha 
Ribeiro:40782181805 
Dados: 2025.09.15 14:47:51 -03'00'
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PROCURAÇÃO 
 

OUTORGANTE 

 
STRATURA ASFALTOS LTDA 
 
MATRIZ: 
 
Endereço: Rua Hungria, n° 664, 10° andar, Cj 101 – Bairro: Jardim Europa  
Cidade: São Paulo – SP CEP: 01.455-904 Reg. Jucesp: n.º 35233743439 
CNPJ/MF: 59.128.553/0001-77               I. Estadual: 109.665.274.111 -   I.M.: 8.259.354-0 
 

FILIAIS: 
 
Endereço: Rodovia MT 100, KM 80 s/n.º - Bairro: Alvorada 
Cidade: Alto Taquari – MT CEP: 78.785-000 CNPJ/MF: 59.128.553/0031-92 
Inscrição Estadual: 13.334.278-6  
 
Endereço: Rodovia do Xisto, BR 476, n.º 5804 – sala 03 – 1º andar – Bairro: Jardim Dona Tereza 
Cidade: Araucária – PR CEP: 83.705-177 CNPJ/MF: 59.128.553/0023-82 
Inscrição Estadual: 107.02202-33 I.M.: 3524/00 
 
Endereço: Rodovia BR 316, km 08, n° 501 – sala 513, Bairro: Águas Brancas 
Cidade: Ananindeua – PA  CEP: 67.030-000 CNPJ/MF: 59.128.553/0033-54 
Inscrição Estadual: 15.445.818-0 I.M.: 78846-0 
 
Endereço: Rua Paulo Costa, 745 – Bairro: Distrito Industrial Jardim Piemont Sul 
Cidade: Betim – MG  CEP: 32.669-712 CNPJ/MF: 59.128.553/0004-10 
Inscrição Estadual: 067.173885.0055 I.M.: 2185/001-1 
 
Endereço: Rodovia Fernão Dias BR 381, s/nº, Km 494 (Parte) – Bairro: Chácara 
Cidade: Betim – MG  CEP: 32.670-368 CNPJ/MF: 59.128.553/0036-05 
Inscrição Estadual: 067.17388504-70 I.M.: 1585990011 
 
Endereço: Av. Getúlio Vargas, nº 11181 – Bairro: Brigadeira 
Cidade: Canoas – RS CEP: 92.426-000 CNPJ/MF: 59.128.553/0011-49 
Inscrição Estadual: 024/0093305 I.M.: 48369 
 
Endereço: Rua Antônio de Carvalho Laje Filho, 92 – Parte – Bairro: Campos Elíseos 
Cidade: Duque de Caxias – RJ CEP: 25.225-710    CNPJ/MF: 59.128.553/0018-15 
Inscrição Estadual: 84.002.992 I.M.: 66662 
 
Endereço: Rodovia BA 522, Km 9, s/nº - Sala 25 – Bairro: Distrito Industrial 
Cidade: Candeias – BA CEP: 43.813-300 CNPJ/MF: 59.128.553/0029-78 
Inscrição Estadual: 49.768.565  I.M.: 010188.001 
 
Endereço: Avenida Bruxelas, 300, Área 1 - Quadra 260, parte - Bairro: Jardim Novo Mundo  
Cidade: Goiânia – GO - CEP: 74.703-050 CNPJ/MF: 59.128.553/0032-73 
Inscrição Estadual: 10574486-7 I.M.: 3519651 
 
Endereço: Avenida 5, 282, quadra 7, lote 11 – Bairro: Jardim Tocantins  
Cidade: Gurupi/TO  CEP: 77.440-050 CNPJ/MF: 59.128.553/0040-83 
Inscrição Estadual: 29513659-6 I.M.: 137156 

Este documento foi assinado digitalmente por Felipe De Mello Rodrigues Ltda e Carlos Alberto De Aquino Pinheiro Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código F397-347B-9012-BB38.
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Endereço: Avenida Rio Matapi, nº 61 – Sala B - Bairro: Central 
Cidade: Macapá/AP  CEP: 68.900-093 CNPJ/MF: 59.128.553/0042-45 
 
Endereço: Avenida Rodrigo Otavio, nº 2890 – Sala 03 - Bairro: Distrito Industrial I 
Cidade: Manaus – AM  CEP: 69.075-005 CNPJ/MF: 59.128.553/0012-20 
Inscrição Estadual: 06.200.346-1 I.M.: 1860902 
 
Endereço: Rua Oeste-1, s/nº - Bairro: Distrito Industrial I 
Cidade: Maracanaú – CE  CEP: 61.939-200 CNPJ/MF: 59.128.553/0021-10 
Inscrição Estadual: 06.863.401-3 I.M.: 3491/05 
 
Endereço: Avenida Rodrigo Otavio, 2890, sala 3, Centro Comercial - Bairro: Planalto 13 de maio 
Cidade: Mossoró - RN CEP: 59.631-650 CNPJ/MF: 59.128.553/0037-88 
Inscrição Estadual: 20.544.812-7 IM: 035.061-3 
 
Endereço: Rua Professor Benedicto Montenegro, nº 24 - Bairro: Betel  
Cidade: Paulínia - SP CEP: 13.148-189   CNPJ/MF: 59.128.553/0005-09 
Inscrição Estadual: 513.026.772.118 I.M.: 5667 
 
Endereço: Rua Maquinista Eleodoro Jacinto, 100 – Bairro: Oficinas 
Cidade: Ponta Grossa – PR  CEP: 84.045-170  CNPJ/MF: 59.128.553/0034-35 
Inscrição Estadual: 90759500-52  IM: 421368 
 
Endereço: Rua Prudente de Moraes, 2528, sala 01 – Bairro: Centro 
Cidade: Porto Velho – RO  CEP: 76.801-040 CNPJ/MF: 59.128.553/0043-26 
Inscrição Estadual: 6742645  
 
Endereço: Rodovia Presidente Dutra, km 143 - TEVAP – Armazém 05 - parte Jardim Diamante 
Cidade: São José dos Campos – SP      CEP: 12.227-800     CNPJ/MF: 59.128.553/0025-44 
Inscrição Estadual: 645.144.708.114 I.M.: 080734 
 
Endereço: Avenida Dr. Eloi M. Chaves, 2, sala 110 - Bairro: Centro 
Cidade: Três lagoas  - MS CEP: 79.602-003 CNPJ/MF: 59.128.553/0038-69 
Inscrição Estadual: 28.452.846-3  IM: 246278 
 

REPRESENTADA POR 

 
Carlos Alberto de Aquino Pinheiro Junior, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 61243143 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 023.619.699-55, com escritório 
profissional na Rua Hungria, n° 664, Cj 101, Jardim Europa, São Paulo/SP, CEP 01455-904. 
 
Felipe de Mello Rodrigues, brasileiro, solteiro, administrador, portador do RG 112300819 DICRJ e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 108.530.197-46, com escritório profissional na Rua Hungria, n° 664, Cj 
101, Jardim Europa, São Paulo/SP, CEP 01455-904. 
 

OUTORGADOS 

Nome: Leandro Ruthausha Ribeiro 
Nacionalidade: Brasileiro  Est. Civil: Casado  RG: 43.977.964-9 - SSP/SP 
Função: Analista de Licitações CPF: 407.821.818-05 Domicílio: São Paulo/SP 
 
Nome: Marcela Santos Morais 
Nacionalidade: Brasileira  Est. Civil: Solteira  RG: 55.719.615-2 - SSP/SP 
Função: Analista de Licitações CPF: 371.012.028-45 Domicílio: São Paulo/SP 

Este documento foi assinado digitalmente por Felipe De Mello Rodrigues Ltda e Carlos Alberto De Aquino Pinheiro Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código F397-347B-9012-BB38.
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Nome: Rosmari Fátima de Oliveira Monteiro  
Nacionalidade: Brasileira   Est. Civil: Viúva  CPF: 165.099.808-27 
RG: 22.242.163-0 SSP/SP  Domicílio: São Paulo - SP 
Cargo: Coordenadora de Negócios 
 

PODERES 

 
 
Através do presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE MANDATO, a OUTORGANTE nomeia e 
constitui como seus procuradores os OUTORGADOS, concedendo-lhe poderes para, 
individualmente, e com obediência às disposições legais e estatutárias e às determinações da 
Diretoria da OUTORGANTE no âmbito das atribuições de seus cargos, defender os direitos e 
interesses da OUTORGANTE, bem como suas FILIAIS, exclusivamente para licitações públicas e 
privadas, representação em denúncias em Tribunais de Contas da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, em órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais, empresas de economia mista, 
fundações e autarquias, podendo assinar pela realização de cadastro de Fornecedores, 
cadastramento junto ao sistema Unificado de Fornecedores (SICAF) e Portais de Compras Públicas, 
solicitar cópias e vistas à processos juntos aos órgãos e no Poder Judiciário, tendo todos os poderes 
necessários e suficientes para representar efetivamente a outorgante nas licitações, impugnar editais, 
manifestar-se nas reuniões, assinar atas, declarações, propostas, recursos e outros documentos 
referentes a licitação até a face de adjudicação, interpor ou desistir de recursos administrativos, 
solicitar cópias de documentos relativos a licitação, representação e denúncias, assinar propostas 
comerciais em licitações, dar lances em pregões públicos, presenciais e em eletrônicos, assinar 
declarações, inclusive contratos administrativos e atas de registro de preços. A presente procuração 
tem validade de 1 (um) ano a partir desta data, ou até o rompimento do vínculo contratual/laboral dos 
OUTORGADOS com a OUTORGANTE ou com qualquer empresa do mesmo grupo econômico, 
ficando cientes os OUTORGADOS ora constituídos de que, ao encerrarem a relação com a 
companhia ou de qualquer empresa do grupo econômico – caso este evento ocorra em data anterior 
ao limite máximo de validade – não mais poderão exercer os poderes constantes deste instrumento, 
sendo considerados nulos os atos praticados em afronta a essas disposições, sem prejuízo de 
apuração das eventuais perdas e danos.  Os poderes ora conferidos são meramente enunciativos e 
não restritivos, atendendo aos fins colimados, não podendo, todavia, receber citação inicial, nem 
substabelecer os poderes ora conferidos, parcial ou totalmente.  
 
 

São Paulo, 29 de maio de 2025. 
 

 
 

CARLOS ALBERTO DE AQUINO PINHEIRO JUNIOR 
 
 

FELIPE DE MELLO RODRIGUES 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Felipe De Mello Rodrigues Ltda e Carlos Alberto De Aquino Pinheiro Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código F397-347B-9012-BB38.
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